
Município de Missal
ESMDo Do PARÁtul

PORTARIA NO 012 DE L7 DE JANEIRO DE 2O2O

o Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e de conformidade com a Lei

2015,

Att. 10

(quinze Por cento)

ScnNETDER, Padrão

RenascerÍ no Período

Att.20

Estado do Para fiá, no uso de suas

Municipal po L.284 de 27 de julho de

RESOLVE

.coNcEDERFunçãoGratificadanopercentualdeL'o/o

sobreosaláriobase,aprofessoraAnoResslFoLuMaNìl

I, para responder pela Vice Direção da Escola Municipal

delodejaneirode2020a3ldedezembrod;e202I.

- Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, L7 dejaneiro de 2020'

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /0001 -5"0

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó


